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1 – APRESENTAÇÃO 

 Apresentamos aqui o Relatório da Gestão Institucional, que compõe a 
Prestação de Contas do exercício financeiro de 2024. 

 O Relatório da Gestão tem como objetivo apresentar, de forma 
resumida, as principais ocorrências no que tange a execução dos Programas e 
suas respectivas ações contempladas na Lei Orçamentária Anual, que foram 
executados no exercício de 2024, bem como as variações e resultados obtidos 
com a execução orçamentária, financeira e patrimonial. 

2 – RECURSOS RECEBIDOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 Para o exercício completo, temos o seguinte quadro: 

Especificação 

 

Mês/Ano 1º 
Quadrimestre 

Mês/Ano 2º 
Quadrimestre 

Mês/Ano 3º 
Quadrimestre 

TOTAL 

Duodécimo 01/2024 107.500,00 05/2024 108.400,00 09/2024 110.000,00  

Duodécimo 02/2024 107.500,00 06/2024 110.000,00 10/2024 110.000,00  

Duodécimo 03/2024 110.000,00 07/2024 110.000,00 11/2024 104.500,00  

Duodécimo 04/2024 108.400,00 08/2024 110.000,00 12/2024 104.500,00  

TOTAL  433.400,00  438.400,00  429.000,00 1.300.800,00 

 

3 – GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO 

 Mediante análise dos demonstrativos de folhas de pagamento do Poder 
Legislativo, incluindo o subsidio de Vereadores, conclui-se que no exercício de 
2024, o limite de 70% imposto pelo art. 29-A da Constituição Federal/88, foi 
garantido. 
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GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO – Período de Janeiro a Dezembro de 2024 

TITULO VALOR (R$) % 

Total recebido pela Câmara Municipal no Período 1.300.800,00 100,0 

Limite Constitucional para Folha de Pagamento 910.560,00 70,00 

Valor Total da Folha de Pagamento (incluindo o 
subsídio de vereadores) no período 

767.4772,00 59,00 

 

 4 – COMPRAS E ALMOXARIFADO 

 A Administração controla o funcionamento desse expediente, sendo ela 
a responsável pelo encaminhamento dos pedidos ao setor financeiro que após 
a anuência do Ordenador de Despesas, envia a ordem parra o fornecedor. O 
recebimento, o controle dos produtos ficam a cargo do Presidente. Comprando-
se apenas o necessário para manutenção desta Casa Legislativa, não existindo 
desta forma estoque/almoxarifado. 

            5 – AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTO À EFICIÊNCIA 

E À EFICÁCIA DA GESTÃO 

 É relevante, também destacar, em relação ao disposto na Lei Federal n.º 
4.320/64, que todas as despesas foram escrituradas em conformidade com as 
normas previstas e com observância dos princípios fundamentais de 
contabilidade, aplicáveis à espécie, pois: 

a) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas 
nos arts. 60,63 e 64 da Lei Federal n.4.320/64. 

b) As notas de empenho e Ordens de Pagamentos estão acompanhadas 
de documentação comprobatória hábil(notas fiscais, recibos, faturas, 
conhecimentos, etc...) nos termos da legislação vigente; 

Informamos que, durante o exercício de 2024, o Poder Legislativo 
Municipal esteve sob a Presidência do Vereador RINALDO FONSECA 
ROCHA. 

O relatório demonstra os principais aspectos da Gestão da Câmara de 
Vereadores de LANDRI SALES-PI, no exercício de 2024, cujos resultados, em 
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termos orçamentários e financeiros, estão consolidados nas peças que 
constituem os Balanços, que serão encaminhados a Corte de Contas do TCE-
PI. Toda a documentação comprobatória dos atos e fatos ora relatados 
encontram-se a disposição parra eventuais esclarecimentos que se fizerem 
necessários, junto a Câmara Municipal. 

 

É o que temos a relatar. 

 

Landri Sales(PI), 31 de Dezembro de 2024 

 

Rinaldo Fonseca da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal 
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